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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o  Regimento Interno requeiro seja
oficiado o Sr. Secretário de Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São Paulo, Gilberto
Nascimento Junior, para que preste as seguintes informações referente ao planejamento e execução
de ações para oferta de moradias às pessoas em situação de rua do estado de São Paulo:
 
1. Estatísticas demonstram que cerca de 90 mil pessoas vivem em situação de rua atualmente no Estado
de São Paulo, estando 50 mil dessas nas ruas da cidade de São Paulo. Existe algum programa em
parceria com a secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, assim como de convênio com os
municípios para ofertar moradias dignas a essa população?
 
2. Qual o valor destinado ao acolhimento provisório de pessoas em situação de rua em todo o Estado de
São Paulo? 
 
3. Tendo em vista que mulheres e crianças estão mais vulneráveis aos mais diversos tipos de violência,
qual o programa específico para acolher mulheres e crianças em situação de rua? Qual o cronograma de
implementação, orçamento destinado e metas de acolhimento?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Mais  de  86  mil  pessoas  vivem  em  situação  de  rua  no  estado  de  São  Paulo,  de  acordo  com
o levantamento realizado pela Universidade Federal de Minas Gerais a partir de dados do Cadastro
Único. 
O número representa um aumento de 7,7% nos registros em comparação aos 80.576 contabilizados em
novembro de 2022. Em audiência pública no dia 12/05/2023, convocada pela Comissão de Direitos
Humanos da Câmara de Vereadores da Cidade de São Paulo, notamos a ausência do Governo do
Estado que, convidado a compor a mesa, não mandou representantes para que as questões acima
fossem solucionadas. Neste sentindo, gostaríamos de respostas céleres ao passo que a questão do
desabrigo é urgente. 
 
 
 
 
 
 
 

Thainara Faria
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